
Lei nQ 15, de 25 de maio de 1948. 

Regulament,12222152222Likucos wunicipais 
Ra....9.£5.2Ilar01929s servi 

Art. 112 - Os serviços municipais sáo conàtitu_o das seeçoes infra meneio- 
das e da Tesouraria, autononas entre si e diretamente subordinadas ao Pre-

eito:- 

1 . Secretaria e Expediente Geral 
II . Contadoria 
III  Obras  e Serviços Páblicos 
IV  -  Tesouraria 

Capita* / 

Secretaria 

t„ 2 ,.. Conpate à Secretaria e Expediente Geral:- 

1 . a  organização, registro e guarda dos lios qe ponto; 
2 - reduzir a termos os nnpromissos dos funelonarios e outros; 

a guarda e dístribuiçao da correspondercia oficial; 
L‘ registrar em livros competentes todos os atos  oficiais; 
5 .  a guarda das lois projetos de leis.*  atos ,portariaageditals9 

regulamentos o tudo que possa interessar à MUnielpalidade; 
6 .  a elaboraçao das folhes de frequância dos funcionários para a 

confecçao das respectiva fonas de pagaxento; 
7 - a organizaçao e manutençao das fichas-cadastro do pessoal; 

o  protocolanento e fichanento de papeis; 
9 - a orgarclzação do arquivo e sua guarda; 

10 . os serviços de estatistica do maniciplo; 
11 - a fiscalização das escolas municipais; 
12 . prestar esolarecirnntos e informaçoes ue lhe forem solicitadas 

em processos e.papeis referentes a mater19. de sua alçada; 
13 expedir-certidoes e atestados sobro a materia de sua alçada ap6s 

competente autorizaçao do Prefeito; 
14 providenciar.para aued os processos e papeis sejam apresentados 

devidamente instruidos ao estudo e despacho do Prefeito; 
15 . representar e propor ao Prefeito nedidaa de caracter administrati. 

Iro; 
16 . exercer outras atividades guardo determinadas pelo Prefeito;4; 

CAPITULO 17 

Compete R Contadorta4. 

. organizar e.promover a seoríturação ocorionico.finaRceira e patinbsu 1 

de acordo com os metodos e legislação  era vigq; 
2 	exaarJ_nar oq livros e-documentos a cargo dos funcionarias, no que 

refere as atribUições d9. Contabilidade; 
3 ,,.  wgar:izar, mensalmente, ate o dia 10 de cada mrss os balapcetes 

pal2ciaisp quadros dmon.stra4i vos e respectiva documentaçao,de 
noIdo  OCCI  a legíslacão e metodas vigentes e instruções dos or. 
gac,s superiores da administraçEel 

-  proceder ao registro de todos os lançarentos do tributos manici-
pa-10  escriturando e mantendo em ordem os livros e fichas corres-
ponC.ermes; 

Segue 



5  enitir nas épocas devidas os avisos correspondentes aos 'amansam. 
tos de tributos municipais; 

6 . om1tir5  ao serviço de Tesouraria, as galas necessárias ao recolhi-
mento de imposOtos e taxas 5  cauçoes e  outros' 

1  -  fiscalizar a escrituraçao do livro Cal xn Geral e deis livros auxi. 
liares; 

o - proceder mensalmente i  g to ada de contas da Tesoparia; o 
represçntar ao Prefeito, com a,neeessáría antecedencia sobre a in 
sun-clareia de verbas orçonentarias ou necessidade de se proceder a 
abertura de créditos adicionais; 

10 - infernar os processos e papeis que lhe  forem encaminhados por des. 
pachos 

II . solicitar às domais secções aa inCormações que forem julgadas neces-
sárias ao andamento dos serviços que constituem as suas stribulOesi 

1 	anotar as faltas de material permanente ou de eonsuno requisitando- 
os quando se tory pre9iso5  ao Prefeito Yunicipal, obedetendo o pro-
cesso de concorrencia publica ou adsdalistrativa9  quando ftir,o caso 
fazendo no ato . do pedido demorstraçac doe recursos  orçasontarios ou 
extra-orçarentários para efeito de ulteriores espenhos e pagamentos; 

- processar as Cortas das d9sposas realizadas, ,empenhando-as dentro das 
verbas orwentarlas e credites especais proprion; 
preparar a vista das folhas de frequencia as folhas de pagamento 
do pessoal; 

15 - assinara  depois de exasinados os balamstes mensals balanços azraaisi  
prestaçoes de contas, boletinsoe processos de julganSultos; 

16 - elaborar 0 propostas orçammtarias4 
17 - Proceder a toa de contas do alroxarifado. In  organizar os balaros a 	das operações ananceiras e da sltuaçao 

patrimonial; 
19 - exeper ,  sor intermSdio dos respectivos fiscaia a fiscalização do 

concreto  nIn e do antbulante na forma estatuida nas leis e regulameu 
tos em vigor; 	' 

20 - verificar por Inter~ic dos fiscais o consumo e as ligações donie1. 
liares deagua; 

21  -  es9riturar os livros de registro analítico da receita e despesa 0 
Diario e Razão; 

22., afixar dlartasonte em local accessível ao páblico o boletim diárie 
de caixa; 

23 - representar e propor ao Prefeito medietas de caracter adnistratiVO 
e ecotBnico-financeiral 

24 -  superintender e_fiscalizar os serviços  do. arrecadação do Eercade, Ma-
tadouro e Conat&sio; 

25 s. exerce 	 delegadas pelo Prefeito e assuntos per,. 
tinentes 4 sua especialidade* 

~O Ui 

Da Secção de Obras e Serviços Públicos. 

emipete à Secção de Obras e ~viços Pfiblicose. 

proôeder a limpgza da c5.dade 4 reZ0e4 CIO lixo donicillar; 
. re:.1. ervar os prbprios e logradOuro) PublicosI 
r sses  vadios e outros ad.m 	na aia soltos s vias públiosh, 0 
in-tormedio dos risca:£2 quç  forra  desUsadosv 



.1-
o 

fiscalizar as construs5es,nartiou c=.1; 
- fiscalizar a i1u7d_naçao ptb11c3 

6 designar os operaries a assalaciadoS para os. diferentes misteres ia.. 
postos pelos serviços 9, seu cargo 

. tomar o ponto Coe operarios o diaristas; 
fiscalizr as estradas o pontos municipais providenciando para a manntenw do seu bom  °atado e melhoria, dentro das possibilidades 
orçamenta:cias Co nunicípio; 

9  fornecer a Contadoria as folhas de ponto dos operérios dieristas 
para  c confecçao das folhas co paganento somareis; 

10 - de arear o alinhamento para os muros e prédios ma via pÉblica e de-teri-sirar os respectiv2s nive1an9ntos;  registrando nes I:espectives processos de construçac e alvaras de- licençu, a exacuçao desse ser- viço; 
11 - lavrar autos de multa contra gs infratores das postiwas ml;ncipais; 
12 - executar os serviços de ligcçoes doiciliares nn rede de agua e es-

gotos quando requeridos e despachados pelo Pref9itos 
13 - orçar as despesas com os serviços de ligaçao de esta e esgotos da 

acordo com a legislação er yigor; 
14 zelar nela corservaçao da rede de abastecilento de água e de de es-

goto; 
- requisitar artigos a materiais necessários aos trabalhos afetes 

secção9  bom como os operarios que se torgo:: precisos; 
16 apresentara  annalrente, ao  Prefeitas  rela£orio circunatandiado das 

atividades a seu cargo; 
17 informar os processos e papeis eue lhe fora::: subnotidoss 
18 - exercer outras ativ-idedes quando deterffnadas pelo Prefeito sem 

prejuízo dos serviços ']a secção. 

CAPITULO IV 

DÁ Itlir S 0 II lik.R"L  À 

rQ Compete  à  TesourD,riw,.. 

1 receber nas (vocas devidas oa impostos e taxa 
2 receber as taxas de aguas e esgotos e de remoçao do lixe doniciliar 

de acordo com as guias visadas pela Contadoria 
receber senanaluento as taxas de.fflatadouro e do Mercados  de acord;) 
cor as gulas extraídas pela secçáo de Contabilidade4 

L.  receber.  as cauçass e deposites para garantia de ÕWZDTWO de agua e 
do serviços executados pela Prefeltura9  na forma das lois vigentes 

 eswIturar e manter em ordem o livro Caixa Geral 
6 subscrever com o Contador os balancetes - uensals3 

- efetuar o paganeato do pessoal adrinistrutivo e opegríos 
8 - efetuar o pagamento ,las contas de despesas realizadas #  depois èe de. 

vidamente processadas pela Contabilidade e despachadas pelo  Prefeitos 
eXercer as demais atividades perritidas pelas leis  e regulamentos eà Vigor tais cora o novimentpo de deposites e retiradas de dinheiro, 
nas caixas êCOEDMI.Otat e banos, erttir cheques e  outras. 

Dos Pancion,Érios municipais 

cev,ett. a  . Z,1  uxadre de funcionários do 1nitiD10 de PindasiontanCaba5 O 2  -riargcís , ,:onstantes das tabelas nexa a presente Le P 15. 

7-Pioam !..riado todos os cargos consantes das tabeles  .31e4,9:  quo o terhem sid 	leis anteriores. 
oá titillare8 dos cargos eu jad denum:lw,çáo zmh sido alterada por es. 

auton&J cament3 re exercício de suaa filai 	mediarto sinpois 
- ia em 5E 	tltulos do 	eaao segue I 1 



T 

TV 

Tesoureiro 
Recebedor de Te= 
Adrinistrador do 
Adpinistrador do 

.s de agua e esgotos' 
remado 
Matadonro. 

• 99 - Fica irntituida a seguinte  escala de padrões de vencimentos para os 
funcionarios públicos do runiciplot- 

Padrões 
A 009G000000454émoueiro 

B 0000'00 ******* 000000 

	

C 0400004000 444 	

F  400.04 	  

G we00000 404, 0000. v040**** 

H 

J .4.444444.04 
K 
L OØ000 Q oQ0O0oODC0øo00O 

M 4040000 1441:400..0040.2t00 

N 0060.000000.0400444404 

o O400001, 40m000004.0404,, 
P 

O 00 . 0000 O O 011. 00 00,, (1 
	

e ,r1 ,05.7 

• O*  e O• 01.00 e*  O* e00 

O 00 00***Ii• *O 0000 o u**0 

Vencirentos ?ensais 
CrC 560,00 

600900 
700,00 
800,00 
900,00 

1400000 
1.100,00 
1.200,00 
1.n0,00 
1.400,00 
1.500,00 
1.600,0 
1.700,00 
1.800,00 
1.900,00 
2.000,00 
7.200,00 
2.500,00 
:T.000,00 

*00 

004 

400 

000 

044 

Q

s

, 

109 - Ficam suprimidos quaiseinr estinândios otribuJeos ztoç funcioniarios 
publicas munisipais, e titulo de abono ou eratificaçoes de caracter 
provisorio, neo consignadoe nas tabelas anexas. 

Para todos os efeit9s, a referância ao yencirento dos cargosjAbli-
cos runícipaís, ser' feita pela indicacno do reepectivo nadreo alfa. 
betico segundo a escala instituída por esta Lei. 

. 129 - Os cargos constentes das tabelas eneras serro distribuidas pelas d&i. 
versas rgpartiçoes e servicos da Prefeitura eirlciPal, devendo suas 
atribuiçoes ser fixadas por decreto. 

. 159 - As pensões e atosentadorias dos atuais inativos do runicipio sero  
pagas a partir de 19 de janeiro de 1Q/18, na bese das tabelas vigen-
tes sara o ativos de igual categoria e padrão, ressalvadas as rro-
norçoes correspondentes ao teripo de serviço. 

TITULO III 

DISP031- 03 	G F,RAIS 

CAPITULO I 

DA PRFSTAÇÃO DE FIANÇA 
..1....6110300•20M102-1s 

• 1)4 - Eetr,io sujeitos à. prestação de fiança, nos termos do art. 36 e seus 
peragrafos do DecretO-Lei n9 13a030, de 28 de. outubro de 19i3,2„ os. 
funcionários que exercer as funcoes de 	 -_ 

i51-1-1Lo - 8o arbitradas as seuintes fl:enças 



162 As diárias e ajudas de custo serão concedidas aos funcionários na 
forma estatuida no decreto-lei  n2 13.030, de 28 de outubro de 19h2, 
sendo aquelas fixadas nas seguintes proporções- 

I - Para Tesoureiro acococoécomeoom 	Crr, 
2 - Para recebedor de Taxas de ág. e esg. 

Para .Administrador do rercado 
L.  - Para Adrinistrador do Matadouro ... 

10.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

CAPITULO II 

DAS SUBSTITUIÇOES 
4.111~11•••••••■••••••■11.0.7.../9173, 	  

t. 15Q - As substituições serão feitas na conformidade dos artigos  89 e 929  
do Decreto-Lei n2  13.0309  de 2R de outubro de 1942. 

CAPITULO III 

DAS DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO 

1 	- 
II 	- 
III - 

Vencimentos até 	Cr4 	700,00 
Vencimentos atét 	Cr  
Vencimentos de mais de Cr!10000,00- 

Diária 
D4ria 
Diarla 

Cr 
Cr$ 
Cr 

25,00 
5,00 

fio,00 

CAPITULO IV 

D O HORÁRIO E FREQUÊNCIA 

172 - A Prefeitura Municipal funcionará todos os dias (iteis, das 12 
i8 horas, poicpadungar~r~prpmaw~tartwatgrfzeanctajanalcurkw 
excepto aos sabados, quando o. expediente sera das 9 as 12 horas. 

flnice  - O expediente externo será das 12 ás 16 horas, e o interno das 16 
as 18 heras, podendo ser prorrogado,par necessidade do serviço, 
a juízo do Prefeito. 

. 182 - Os funcionários do serviço externo da Prefeitura, como os do Mata-
douro, Cerítário, Mercado, Obras Publicas e Fiscais, eetarao su-
jeitos ao horttrio designado pelo senhor Prefeito Municipal. 

Art. 19Q - O horário do Porteiro e do Continuo será fixado eelo Prefeito. 

Art. 2ew -Todos os funcionários estão sujeitos ao ponto rJeronstratívo de 
frequncia e do serviço efetuado havendo para isso, na Portaria, 
livros d  -presença no quais fienen constando, peles assinaturas, 
a hora de entrada e saída. 

Durante o expediente, nenhw funcionário oderâ ausentar-se da re-
partição see licença dos respectos chefes. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇOES 

r t o 	- Para os serviços nunieloais que no exigirfn re=nela de fun- 
eirsnrieezo en  mir,dro_ tn-15; rmn n AP lvtinlro,. cAnnneiron rnr- 
roegiro, varred9r, coveiro, lixeiro e outros, sere() recrutados o-
perPrioe que reunam as devidas aptid5es, dentro do reseoal variá 
vel. 



Art. 23  - As escolas municipais funcionare:o sob o regine instituído pela 
Legislaçao Municipal. 

- Oportnnjrente serao abertos os cr6ditos nocesdrIoa para ocor-
rer ao pagamento das despesas decorrentes da organizaçao do qua-
dro-atual. 

- Esta lei entrara er vigor n? d',4a de IQ de Janeiro de 1948, re-
vogadas as dispo 4eo era contrario. 

Art. 4° 

kr t. 250 
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